
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO 

REQUERIMENTO N.º                , DE 2024
(Do Sr. Túlio Gadêlha)

Requer  a  aprovação  de  SEMINÁRIO  a  ser
realizado  na  cidade  de  Recife,  Estado  de
Pernambuco,  para  exposição  e  discussão  do
tema “combate ao trabalho infantil”.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, 2º, II, da Constituição Federal, e do

art. 24, III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  a aprovação de SEMINÁRIO a ser

realizado na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, para exposição e discussão do tema “combate

ao trabalho infantil”.

Para  tanto,  gostaria  de  sugerir  os  seguintes  convidados,  que  poderão  apresentar

informações relevantes sobre o tema:

1) Representante do Fórum Estadual de Pernambuco de Prevenção e Erradicação

do Trabalho Infantil-FNPETI;

2) Representante da Coordenação Nacional de Combate ao Trabalho Infantil do

Ministério Público do Trabalho;

3) Representante da Divisão de Fiscalização do Trabalho Infantil do Ministério

do Trabalho e Emprego-MTE

4) Representante do Tribunal Regional do Trabalho - 6º Região;

5) Representante da Comissão de Direito da Criança e do Adolescente da Ordem

dos Advogados do Brasil, da seccional Pernambuco;

6) Representante  do  Departamento  de  Polícia  da  Criança  e  do  Adolescente  –

DPCA/PE;

7) Secretário Estadual da Criança e Juventude do Estado de Pernambuco.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

Neste dia 12 de junho, dia  Mundial de Combate ao Trabalho Infantil,   o Parlamento é

conclamado a intensificar o planejamento e as ações de conscientização para combater essa grave

violação dos direitos das crianças. A data não apenas marca a luta contínua contra essa prática, mas

também simboliza o compromisso da sociedade e dos Poderes constituídos em garantir um futuro

digno e protegido para todas as crianças e adolescentes.

Esse  chamado  em prol  da  infância  e  adolescência  e  contra  o  trabalho  precoce  ilegal  é

atendido e substanciado em iniciativas públicas que buscam a erradicação dessa prática nociva que

restringe direitos, que limita sonhos e deixa marcas indeléveis na formação dos menores.

Destacamos  dentre  as  iniciativas  o  trabalho  desenvolvido  pelo  Fórum  Nacional  de

Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil-FNPETI. Em 2024 o Fórum Nacional completa 30

anos de atividades e tem como tema “o trabalho infantil que ninguém vê”, cujo objeto é enfatizar a

necessidade de reconhecer o trabalho infantil como uma grave violação de direitos humanos e uma

forma de violência a crianças e a adolescentes.

É nessa perspectiva de visibilidade ao tema que propomos um seminário para debater o

tema do combate ao trabalho infantil. O Parlamento, em especial esta Comissão de Trabalho, tem o

dever de promover o debate em torno de temas de repercussão social, sempre em busca de soluções.

A cidade indicada para realização do evento é uma das maiores metrópoles do Nordeste,

com uma vasta  rede  de  instituições  educacionais,  organizações  não  governamentais  e  entidades

governamentais  que  atuam  na  promoção  dos  direitos  da  criança  e  do  adolescente,  fatores  que

potencialização a mobilização dessas instituições e a participação ativa da sociedade civil. Além do

mais, dados oficiais evidenciam que o Estado de Pernambuco apresenta casos das piores formas de

trabalho infantil, dentre aqueles listados na Convenção 182 da OIT.1 

A realização  do evento  também se  alinha  às  metas  estabelecidas  pela  Organização  das

Nações  Unidas  (ONU)  para  a  erradicação  do  trabalho  infantil.  A  Agenda  2030  para  o

Desenvolvimento  Sustentável  inclui,  entre  seus  objetivos,  a  meta  8.7,  que  visa  "tomar  medidas

imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico

1 https://www.tst.jus.br/documents/2237892/0/Conven
%C3%A7%C3%A3o+182+da+OIT+sobre+Proibi
%C3%A7%C3%A3o+das+piores+formas+de+trabalho+infantil+e+A
%C3%A7%C3%A3o+imediata+para+sua+elimina%C3%A7%C3%A3o *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

de pessoas e garantir a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, incluindo o

recrutamento e o uso de crianças-soldados, e, até 2025, acabar com o trabalho infantil em todas as

suas  formas".  A  realização  deste  seminário  em  Recife  é  um  passo  concreto  na  direção  do

cumprimento dessa meta, pois descentralizando a atuação do Parlamento, como é pretendido com o

pedido aqui  exposto,  tem-se  maior  alcance  das  ações,  fomentando  a  discussão  sobre  estratégias

locais e regionais que possam ser adotadas para a eliminação do trabalho infantil.

Este seminário proporcionará um espaço para a troca de experiências e o desenvolvimento

de soluções inovadoras que possam ser replicadas em outras regiões do país, contribuindo assim para

a erradicação do trabalho infantil em nível nacional, destacando a importância do dia 12 de junho,

mas também mobiliza  recursos e esforços significativos  em uma das regiões  mais  afetadas  pelo

trabalho infantil no Brasil, reforçando o compromisso desta Comissão de Trabalho com a proteção

dos direitos das crianças e a construção de um futuro mais justo e equitativo.

Sala das Comissões, em          de                                de 2024.

TÚLIO GADÊLHA

DEPUTADO FEDERAL – REDE/PE
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